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1" Secretdr to. 

Requer a Autarquia Municipal de Trânsito (AMT) 

a criação de nova rota de transporte noturno 

para os bairros Autódromo e Distrito Industrial, 

a partir das 23h, na forma que indica. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO: 

O Vereador abaixo assinado e no uso de suas atribuições legais e de forma 

regimental, depois de ouvido seus pares, vem mui respeitosamente à presença de V.Ex.a com o 

objetivo de requerer o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Dr. José Arimatéa Lima Barros 

Júnior e a AMT, solicitando que estudem e implementem a criação de mais uma rota de transporte 

noturno atendendo os bairros Autódromo e Distrito Industrial, com saídas a partir das 23h (11 

horas da noite), garantindo a locomoção segura e eficiente dos trabalhadores que atuam no 

período noturno. 

Os bairros Autódromo e Distrito Industrial concentram grande número de 

trabalhadores que desempenham suas funções no turno da noite ou encerram expedientes após 

as 23h. Atualmente, a oferta de transporte público nesse horário é insuficiente, dificultando o 

deslocamento, gerando atrasos, gastos extras e até riscos à segurança dos usuários. 

A criação de uma nova rota noturna, com circulação regular e horários compatíveis 

com a demanda, representa uma ação de grande impacto social, assegurando mobilidade digna, 

segurança e melhores condições de trabalho para centenas de moradores e profssionais que 

dependem do transporte público para retornar às suas residências. 

Trata-se de uma medida simples, viável e altamente necessária, contribuindo 

diretamente para a qualidade de vida dos trabalhadores e para o desenvolvimento econômico da 

região. 
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